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ESTRANGEIRO  

Enquadramento de servidor público falecido e parâmetros da pensão 
 
A 1ª Turma proveu recurso ordinário em mandado de segurança, interposto de acórdão do STJ, 
que reconhecera a situação funcional de servidor público do falecido marido e pai das recorrentes 
— auxiliar local de missão diplomática brasileira no exterior — e determinara seu enquadramento 
no regime jurídico único, nos termos do art. 243 da Lei 8.112/90 (“Ficam submetidos ao regime 
jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da 
União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão 
ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação”). Asseverou-se que o STJ 
reconhecera o direito e, no STF, fixaram-se os parâmetros da pensão. Leia o inteiro teor do voto 
condutor na seção “Transcrições” deste Informativo. RMS 28649/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
30.8.2011. (RMS-28649) 
 
Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Extradição e art. 89 do Estatuto do Estrangeiro 
 
A 2ª Turma resolveu questão de ordem em extradição, para reconhecer que o extraditando 
poderá ser entregue imediatamente ao país requerente, sob pena de expedição de alvará de 
soltura. Na espécie, em 22.7.2011, o estrangeiro fora preso por determinação desta Corte, para 
fins de extradição, cuja decisão transitara em julgado em 6.12.2012. Porém, até a presente data, 
sua extradição não fora efetivada. Informações solicitadas noticiaram que a manutenção da 
custódia decorrera de condenação, em 9.9.2013, pela prática, no território brasileiro, do delito de 
falsidade ideológica. Apenado a um ano de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa, em 
regime inicial aberto, a reprimenda fora posteriormente substituída por restritiva de direito. A 
Turma apontou que, conquanto não houvesse transitado em julgado a condenação pelo crime 
praticado no Brasil, não existiria outro motivo para a segregação cautelar do extraditando. 
Ressaltou, ainda, o que disposto no art. 89 da Lei 6.815/80 (“Quando o extraditando estiver 
sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de 
liberdade, a extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou do 
cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67”). Aduziu que, nos termos 
da Lei 6.815/80, caberia ao Presidente da República avaliar a conveniência e a oportunidade da 
entrega do estrangeiro antes da conclusão da ação ou do cumprimento da pena. Ressaltou, 
ademais, a peculiaridade do caso e a iminência da extinção da pena do extraditando. Por fim, 
julgou prejudicado pedido de transferência para outra superintendência da polícia federal.  Ext 
1232 QO/Governo da Espanha, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.10.2013. (Ext-1232) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
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Extradição e brasileiro naturalizado - 1 
 
Por não ser constitucionalmente admissível a extradição de brasileiro naturalizado fora das 2 
únicas hipóteses excepcionais previstas no art. 5º, LI, da CF (“nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei”), a 
2ª Turma indeferiu pleito extradicional, formulado pela República do Equador, para cumprimento 
de execução de sentença condenatória proferida por tribunal do Estado requerente. Em 
conseqüência, o STF determinou a imediata soltura do extraditando, se por al não estiver preso. 
Na espécie, ele cometera crime de estupro no Equador posteriormente à obtenção de sua 
naturalização secundária como brasileiro. De início, realizou-se histórico sobre o marco a partir do 
qual o estrangeiro torna-se nacional do Brasil. Nesse aspecto, reafirmou-se a jurisprudência da 
Corte a respeito da aquisição da condição de brasileiro naturalizado, a qual, não obstante já 
deferida pelo Ministério da Justiça, só ganha eficácia jurídica, inclusive para fins extradicionais, 
após a entrega solene, pela Justiça Federal, do certificado de naturalização ao estrangeiro 
naturalizando (Estatuto do Estrangeiro, art. 122: “A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, 
só produzirá efeitos após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos 
os direitos civis e políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao 
brasileiro nato”). Em seguida, sublinhou-se que, a despeito do atendimento dos requisitos da 
dupla tipicidade e da dupla punibilidade, mostrava-se inviável a extradição requerida com base 
em condenação por crime comum praticado em momento ulterior ao da aquisição da 
nacionalidade brasileira secundária. Ext 1223/República do Equador, rel. Min. Celso de 
Mello, 22.11.2011. (Ext-1223) 

Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Extradição e brasileiro naturalizado - 2 
 
Em obiter dictum, discutiu-se, também, a questão da possibilidade, ou não, de o brasileiro 
naturalizado, embora condenado pela Justiça estrangeira, vir a ser processado, criminalmente, 
pelo mesmo fato, no Brasil. O Min. Celso de Mello, relator, abordou a questão da eficácia 
extraterritorial da lei penal brasileira à luz do princípio “aut dedere, aut punire”. Teceu 
considerações de ordem doutrinária no sentido de que, em situações como a dos autos, viabilizar-
se-ia a incidência da cláusula da extraterritorialidade da lei brasileira, condicionada, no entanto, 
ao atendimento dos requisitos dispostos no § 2º do art. 7º do CP [“Nos casos do inciso II, a 
aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes condições: a) entrar o agente no 
território nacional; b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) estar o crime 
incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; d) não ter sido o agente 
absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; e) não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável”]. 
Aduziu que essa sistemática objetivaria evitar a impunidade do nacional que delinqüira alhures. 
Todavia, dessumiu do art. 14, 7, do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (“Ninguém 
poderá ser processado ou punido por um delito pelo qual já foi absolvido ou condenado por 
sentença passada em julgado, em conformidade com a lei e os procedimentos penais de cada 
país”), que este diploma — qualquer que fosse sua natureza, supralegal ou constitucional — 
estaria acima da legislação interna, de sorte a inibir a eficácia dela. Assim, mencionou que, 
aparentemente, estaria tolhida a possibilidade de o Brasil instaurar, contra quem já fora absolvido 
ou condenado definitivamente no exterior, nova persecução criminal motivada pelos mesmos 
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fatos subjacentes à sentença penal estrangeira. Nesse ponto,  o Min. Celso de Mello sustentou a 
existência, em nosso sistema jurídico, da garantia constitucional contra a dupla persecução penal 
fundada no mesmo fato delituoso. Por sua vez, o Min. Gilmar Mendes, tendo em conta a redação 
dos artigos 8º e 9º do CP, sinalizou que a legislação brasileira deveria ser atualizada para admitir 
a execução da pena no Brasil, o que seria condizente com a internacionalização do mundo, a fim 
de evitar a criação de verdadeiros paraísos penais. Nessa mesma linha, o Min. Ricardo 
Lewandowski vislumbrou que a aceitação de condenação imposta em outro país só poderia 
ocorrer em âmbito restrito de acordos bilaterais ou multilaterais, em que se reconhecesse que o 
Judiciário estrangeiro atuasse segundo as normas do due process of law. O Min. Ayres Britto 
observou que essas ponderações seriam resultado da “cosmopolitanização” do direito. Ext 
1223/República do Equador, rel. Min. Celso de Mello, 22.11.2011. (Ext-1223) 

 
Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Extradição e colidência de interesses da defesa – 1 (P lenário) 
 

Ante a concordância do extraditando e a proximidade do recesso judiciário, o Plenário 
determinou, independentemente da publicação do acórdão, o imediato cumprimento de decisão 
deferitória de pedido de extradição instrutória formulado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América em desfavor de nacional colombiano. Na presente situação, o extraditando fora acusado 
pela suposta prática dos crimes de associação e conspiração para o tráfico internacional de 
entorpecente, de distribuição e importação de entorpecente e de conspiração para efetuar 
lavagem de recursos provenientes de narcotráfico. Considerou-se que o Estado requerente 
cumprira todas as formalidades previstas no tratado de extradição, notadamente o envio de 
documentos com informações relativas ao local, data, natureza e circunstâncias dos fatos 
reputados delituosos. Enfatizou-se inexistir indício que pudesse configurar a conotação política 
dos ilícitos. Asseverou-se, ainda, haver enquadramento dos tipos penais de associação e 
conspiração para o tráfico internacional de entorpecentes e de distribuição e importação de 
entorpecente em dispositivos constantes do tratado específico, o mesmo ocorrendo quanto à 
imputação de lavagem de recursos provenientes do narcotráfico. Consignou-se que este crime 
teria sido inserido automaticamente no referido tratado, uma vez que figuraria no rol dos delitos 
incluídos no texto da Convenção de Palermo, do qual ambos os países seriam signatários. 
Destacou-se, ademais, que os crimes que fundamentariam o pleito extradicional atenderiam ao 
requisito da dupla tipicidade — haja vista que equivaleriam, no Brasil, respectivamente aos tipos 
previstos nos artigos 35 e 33 da Lei 11.343/2006 e no art. 1º, I, da Lei 9.613/98 — e da dupla 
punibilidade — já que não teria ocorrido a prescrição segundo a legislação dos países envolvidos. 
Assinalou-se a necessidade de o Estado requerente observar o instituto da detração, bem como 
proceder à comutação da pena de prisão perpétua em privação de liberdade por até 30 anos, em 
caso de condenação do extraditando. Ext 1214/Estados Unidos da América, rel. Min. Ellen 
Gracie, 17.12.2010. (Ext-1214)  

 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Extradição e colidência de interesses da defesa – 2   (P lenário) 
 
De outro lado, por maioria, rejeitou-se questão de ordem suscitada pelo patrono do extraditando 
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que requeria que a presente decisão não tivesse imediato cumprimento. Alegava o causídico que, 
do contrário, o exercício da ampla defesa estaria comprometido, uma vez que inviabilizaria 
eventual oposição de embargos de declaração. Aduziu-se que a posição do advogado seria 
contrária ao interesse do próprio extraditando, o qual manifestara o desejo de ser entregue, de 
pronto, ao país requerente. O Min. Ricardo Lewandowski acrescentou que a execução imediata da 
extradição não impediria o direito de a defesa ingressar com os aludidos embargos, porquanto 
veiculado da tribuna possível questionamento sobre ponto obscuro, omisso ou contraditório, sem 
pretensão de natureza infringente para desconstituir o acórdão. Vencidos, quanto à questão de 
ordem, os Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Cezar Peluso, Presidente, que a acolhiam por 
entender que o extraditando estaria representado pelo seu defensor e que, a partir do momento 
em que este desiste do pedido formulado, pretendendo que se aguarde a interposição de 
recurso, a entrega não deveria ser imediata. Ext 1214/Estados Unidos da América, rel. Min. 
Ellen Gracie, 17.12.2010. (Ext-1214) 

 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Extradição e concessão de liberdade provisória 
 
A 2ª Turma resolveu questão de ordem, em extradição requerida pelo Estado da Romênia, para 
revogar prisão preventiva com a expedição de alvará de soltura do extraditando. No caso, a 
defesa alegara ser inadequada e desproporcional a detenção cautelar, além de completamente 
desnecessária ao fim que se propunha. Destacou-se que a jurisprudência do STF é firme no 
sentido de que a detenção em causa constituiu requisito de procedibilidade da ação extradicional. 
Reputou-se, no entanto, que esse entendimento jurisprudencial teria sido mitigado pela Corte em 
outro julgado diante da injustificada demora na segregação do extraditando. Asseverou-se que 
não se poderia fazer da prisão preventiva para fins de extradição uma dura e fria negativa de 
acesso aos direitos e garantias processuais de base constitucional e enfaticamente proclamados 
em tratados internacionais de que o Brasil faz parte. Frisou-se não haver nos autos risco 
processual ou à coletividade pelo fato em si da liberdade do extraditando, ante a primariedade do 
agente e por residir há mais de 7 anos no Brasil, com vínculo laboral formal e residência própria 
no país. Aduziu-se a necessidade de se dar especialíssima proteção à família, porque a 
manutenção da custódia poderia implicar a total desassistência material de sua esposa e de seu 
filho brasileiro menor de idade. Por fim, estabeleceu-se que a medida conteria as seguintes 
cautelas: a) depósito do passaporte do nacional romeno no STF; b) impossibilidade de sair do 
Estado do Rio de Janeiro sem autorização do relator destes autos; c) compromisso de 
comparecer semanalmente à seção judiciária de seu domicílio, para dar conta de suas atividades; 
d) compromisso de atender todo e qualquer chamamento judicial. Precedente citado: Ext 1054 
QO/EUA (DJe de 3.2.2009). Ext 1254 QO/Romênia, rel. Min. Ayres Britto, 6.9.2011. (EXT-
1254) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Extradição e constituição de crédito tributário 
 
Não há que se falar na exigência de comprovação da constituição definitiva do crédito tributário 
para se conceder extradição. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deferiu pedido de 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1214&classe=Ext&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1214&classe=Ext&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1254&classe=EXT&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1254&classe=EXT&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm


Data da atualização: 10.02.2017       página 7 de 22 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br 

extradição instrutória, fundado em promessa de reciprocidade, para que nacional alemão 
responda por crime de sonegação de impostos. Observou-se ser necessário aplicar ao caso o que 
disposto no art. 89 da Lei 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro: “Art. 89. Quando o extraditando 
estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena 
privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou 
do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67”), tendo em vista que o 
extraditando fora condenado pela prática de delito diverso no Brasil. Enfatizou-se que se exigiria 
a tipicidade em ambos os Estados para o reconhecimento do pedido, e não que o Estado 
requerente seguisse as mesmas regras fazendárias existentes no Brasil.  Ext 1222/República 
Federal da Alemanha, 20.8.2013. (Ext-1222) 
 
Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Extradição e cumprimento de pena 
 
Os requisitos do pedido de extradição devem ser verificados na data do julgamento, sendo 
impossível a análise de fatos supervenientes. Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, 
por maioria, acolheu embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para esclarecer que a 
entrega do extraditando somente poderá ocorrer até [0]6.12.2015. No caso, o extraditando 
alegava omissão superveniente ao julgamento da extradição pela Turma. Aduzia que o somatório 
do cumprimento de parte da pena no seu país de origem com o tempo de prisão preventiva para 
fins de extradição resultaria em saldo remanescente de 1 ano e 1 mês de pena. Assim, 
considerado o prazo para a sua retirada do Brasil, a extradição estaria vedada, porquanto a pena 
a cumprir seria inferior a 1 ano. Pleiteava, em consequência, a denegação do pedido de 
extradição ou, subsidiariamente, o reconhecimento da possibilidade de extradição até 6.12.2015. 
A Turma consignou que as razões recursais admitiriam a inexistência de omissão no julgado. No 
entanto, por uma questão de justiça, dever-se-ia acolher o pleito subsidiário. A extradição 
somente seria legítima se realizada até 6.12.2015, momento em que o saldo da pena atingirá 
exatamente um ano. Isso porque o tratado de extradição admitiria a extradição, apenas, quando 
a pena fosse igual ou inferior a um ano. Vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que 
não acolhiam os embargos. Pontuavam que, quando a Turma deferira a extradição, ainda restaria 
um ano e nove meses de pena a ser cumprida.  Ext 1375 ED/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
24.11.2015. (EXT-1375) 
 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
 

Extradição e dupla tipicidade – 1  
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de pedido de extradição instrutória, formulado pelo Governo 
da Suécia em desfavor de seu nacional, para o processamento de ação penal instaurada em razão 
da suposta prática do crime de “conduta arbitrária com menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 
4º). Dentre outras alegações, a defesa sustenta que: a) o fato imputado ao extraditando seria 
atípico e não encontraria correspondência na legislação penal brasileira, carecendo da dupla 
tipicidade, a atrair a incidência do art. 77, II, da Lei 6.815/1990; e b) seria necessário aguardar o 
deslinde de ação de busca, apreensão e restituição do menor, em trâmite perante a Justiça 
Federal, para perquirir eventual tipicidade penal da conduta do extraditando. O Ministro Teori 
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Zavascki (relator), ao deferir a extradição, asseverou que o pedido extradicional atenderia os 
requisitos formais exigidos na legislação de regência, pois instruído com cópia da ordem de prisão 
proferida por autoridade competente e com os demais documentos exigidos pelo art. 80 da Lei 
6.815/1980, com a redação conferida pela Lei 12.878/2013. A falta de tratado de extradição entre 
Brasil e Suécia não impediria o atendimento da demanda, desde que o requisito da reciprocidade 
fosse satisfeito mediante pedido formalmente transmitido por via diplomática, o que teria ocorrido 
na espécie. Ademais, o requisito da dupla tipicidade, previsto no art. 77, II, da Lei 6.815/1980, 
também teria sido plenamente atendido, já que o crime denominado “conduta arbitrária com 
menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 4º: “quem separa uma criança com idade inferior a 15 
anos de outra pessoa que tem a guarda da criança é condenado por conduta arbitrária com menor 
a multa ou prisão não superior a um ano, a não ser que o crime seja uma violação da liberdade. O 
mesmo se aplica a uma pessoa com guarda conjunta de uma criança com idade inferior a 15 anos, 
que sem qualquer razão substancial, arbitrariamente rapta a criança ou se a pessoa que deve ter a 
custódia ilegalmente usurpar o menor, fazendo-a assim como sua”), encontraria correlação na lei 
brasileira com o tipo previsto no art. 249 do CP [“Subtrair, menor de 18 (dezoito) anos ou interdito 
ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial”]. Conquanto o 
extraditando alegasse que detinha a guarda exclusiva do menor à época que veio ao Brasil — 
junho de 2012 —, documentação trazida pela própria defesa apontaria que determinado tribunal 
sueco, em decisão de fevereiro de 2012, limitara-se a determinar que o menor residisse 
permanentemente com o extraditando, porém mantivera expressamente o compartilhamento da 
guarda até decisão final do processo acerca de sua tutela. Posteriormente, em outubro de 2012, o 
mesmo tribunal transferira a tutela unicamente para a mãe do menor. Portanto, o extraditando, 
em tese, ainda que na condição de genitor, teria violado de forma intencional a guarda 
estabelecida judicialmente, e, além disso, teria perseverado na conduta, incurso na descrição 
tipificada no art. 249 do CP. De qualquer modo, o exame das alegações defensivas de atipicidade 
da conduta seria da competência do juízo de origem, até por força do sistema de contenciosidade 
limitada consagrado no Estatuto do Estrangeiro (art. 85, § 1º), que restringiria a competência do 
STF à análise dos pressupostos formais do pedido extradicional.  Ext 1354/DF, rel. Min. Teori 
Zavascki, 5.5.2015. (Ext-1354) 

Informativo STF nº 784 – 4 a 8 de maio, 2015  
(topo) 
 

Extradição e dupla tipicidade - 2 
 
O Relator consignou, ademais, que, em relação ao preceito do art. 77, VI, da Lei 6.815/1980, não 
se verificaria a prescrição nem sob a perspectiva da legislação penal alienígena (Código Penal 
sueco, art. 35, §1º), nem sob a égide da legislação penal brasileira (CP, art. 109, V). Outrossim, 
nenhum dos delitos possuiria conotação política, afastando-se do óbice legal disposto no art. 77 do 
Estatuto do Estrangeiro, que encontraria fundamento de validade no art. 5º, LII, da CF. Por fim, 
não impediria a extradição — manifestação de cooperação entre soberanias — o fato de o 
extraditando figurar como réu em ação de busca, apreensão e restituição de menor movida pela 
União, com fundamento na Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de 
Crianças – Convenção de Haia (Decreto 3.413/200), em curso na Justiça brasileira. É que essa 
questão refugiria ao âmbito de controle limitado ora exercido, constituindo fato juridicamente 
subordinado aos fins extradicionais. Aliás, se no próprio âmbito penal, do qual poderia decorrer a 
sanção mais gravosa, não haveria impedimento à extradição, ordem de natureza civil tampouco a 
poderia obstar. O Ministro Gilmar Mendes, em divergência, indeferiu a extradição. Afirmou que o 
crime em análise teria se consumado, de acordo com a lei sueca, no momento em que o 
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extraditando deixara a Suécia, com a sua filha, aparentemente sem o consentimento da mãe, com 
quem dividia a guarda da menor. Porém, a legislação brasileira trataria o fato de forma diferente. 
O pai até poderia ser autor do crime de subtração de incapazes, mas apenas se destituído ou 
temporariamente privado do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda, nos termos art. 249, § 1º, 
do CP. Portanto, não se constataria, no caso, a dupla tipicidade, na medida em que o pai, no 
momento da viagem, teria a guarda da menor. Somente quando a criança já estava no Brasil, 
movera-se ação judicial perante a Corte sueca, o que levara à cassação da guarda pelo 
extraditando. Se crime houvesse, de acordo com o direito brasileiro, residiria na negativa de 
restituição da menor pelo extraditando após a perda da guarda. Em seguida, pediu vista dos autos 
a Ministra Cármen Lúcia.   Ext 1354/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2015. (Ext-1354) 
 
Informativo STF nº 784 – 4 a 8 de maio, 2015  
(topo) 
 

Extradição e dupla tipicidade - 3 
 

Em conclusão de julgamento, a Segunda Turma, por maioria, indeferiu pedido de 
extradição instrutória, formulado pelo Governo da Suécia em desfavor de seu nacional, para 
o processamento de ação penal instaurada em razão da suposta prática do crime de 
“conduta arbitrária com menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 4º). No caso, o 
extraditando, que deteria guarda compartilhada de sua filha — a qual residiria 
permanentemente com ele — viajara com ela para o Brasil. Posteriormente, a justiça sueca 
proferira decisão no sentido de transferir a guarda da menor unicamente para a mãe. Entre 
outras alegações, a defesa sustentava que: a) o fato imputado ao extraditando seria atípico 
e não encontraria correspondência na legislação penal brasileira, carecendo da dupla 
tipicidade, a atrair a incidência do art. 77, II, da Lei 6.815/1980; e b) seria necessário 
aguardar o deslinde de ação de busca, apreensão e restituição da menor, em trâmite 
perante a Justiça Federal, para perquirir eventual tipicidade penal da conduta do 
extraditando — v. Informativo 784. O Colegiado afirmou que o crime em análise teria se 
consumado, de acordo com a lei sueca, no momento em que o extraditando deixara a 
Suécia, com a sua filha, aparentemente sem o consentimento da mãe. Porém, a legislação 
brasileira trataria o fato de forma diferente. O pai até poderia ser autor do crime de 
subtração de incapazes, mas apenas se destituído ou temporariamente privado do pátrio 
poder, tutela, curatela ou guarda, nos termos art. 249, § 1º, do CP. Portanto, não se 
constataria, no caso, a dupla tipicidade, na medida em que o pai, no momento da viagem, 
teria a guarda da menor. Somente quando a criança já estava no Brasil, movera-se ação 
judicial perante a Corte sueca, o que levara à cassação da guarda pelo extraditando. Se 
crime houvesse, de acordo com o direito brasileiro, residiria na negativa de restituição da 
menor pelo extraditando após a perda da guarda. O Ministro Celso de Mello salientou que a 
questão da subtração de menores incapazes teria, no plano penal, dois tratamentos legais 
distintos, fundados no art. 249 do CP e no art. 237 do ECA. Afirmou que, em razão de o 
extraditando ter ingressado em território brasileiro, sob a égide de autorização judicial, na 
qual estabelecida a guarda compartilhada da menor, tornar-se-ia inaplicável ao caso o 
disposto no art. 249 do CP, considerada a restrição expressamente fixada em seu § 1º. Sob 
a perspectiva do art. 237 do ECA, que exigiria requisito específico para sua caracterização 
— a subtração para a colocação em lar substituto —, entendeu que a conduta material 
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praticada pelo extraditando, possuidor, à luz do Código Civil, de legitimidade para exercer 
todos os poderes jurídicos inerentes à guarda sobre a criança, seria diversa daquela 
descrita no referido tipo penal. Não estaria devidamente caracterizada, portanto, a 
subtração a que alude a legislação penal brasileira, quer na descrição típica constante do 
art. 249 do CP, quer na descrição formulada pelo art. 237 do ECA. Ademais, eventual delito 
cometido pelo extraditando, após a transferência da guarda da menor para sua mãe, 
estaria sujeito à competência penal do Estado brasileiro, aplicando-se o princípio da 
territorialidade, que se acha consagrado expressamente no art. 5º do CP. Concluiu ser 
aplicável à espécie a restrição fundada no art. 77, II, do Estatuto do Estrangeiro, devendo, 
dessa forma, ser indeferido o pedido de extradição. Vencido, no ponto, o Ministro Teori 
Zavascki (relator), que deferia o pedido extradicional. O Colegiado ressaltou, por fim, que a 
ação de busca, apreensão e restituição da menor movida pela União, com base na 
Convenção sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças – Convenção de 
Haia, visando ao retorno à Suécia e entrega da menor à genitora, não estaria prejudicada. 
Ext 1354/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Gilmar 
Mendes, 30.6.2015. (Ext-1354) 

Informativo STF nº 792 – 29 de junho a 1º de julho, 2015    
(topo) 

 

Extradição e falsidade de registro civil de nascimento 
 
A Segunda Turma deferiu pedido de extradição instrutória, formulado pelo Governo do 
Paraguai em desfavor de seu nacional, para o processamento de ação penal instaurada 
naquele país em razão de sua suposta participação em dois crimes de homicídio doloso. A 
defesa sustentava a condição de brasileiro nato do extraditando, sendo falso seu registro 
civil no Paraguai, o que impediria o deferimento da extradição. A Turma afirmou que o 
pedido de extradição fora devidamente instruído pelo Estado requerente, observando-se 
todos os requisitos legais. Assim, foram apresentadas cópias da ordem de prisão expedida 
pela autoridade judiciária competente e dos demais documentos exigidos, havendo 
indicações seguras e precisas sobre o local, a data, a natureza, as circunstâncias e a 
qualificação legal dos fatos delituosos. Ademais, estariam configuradas, na espécie, a dupla 
tipicidade e a dupla punibilidade, na medida em que os fatos delituosos imputados ao 
extraditando corresponderiam, no Brasil, ao crime de homicídio qualificado, previsto no art. 
121, § 2º, IV, do CP, e não teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, consoante os 
textos legais apresentados pelo Estado requerente e a legislação penal brasileira (CP, art. 
109, I). Relativamente à suposta condição de brasileiro nato do extraditando, o Colegiado 
asseverou ser incontroverso o fato de o extraditando ter dois assentos de nascimento, o 
primeiro lavrado no Paraguai, e o segundo, no Brasil, dez anos depois. Como os dois 
registros apontariam que o extraditando nascera, na mesma data, em ambos os países, a 
impossibilidade lógica e material de sua coexistência seria manifesta. Outrossim, nos termos 
do art. 1.604 do CC, “ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de 
nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro”. Na espécie, juízo de primeira 
instância, em ação anulatória de registro civil ajuizada pelo Ministério Público estadual, 
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deferira pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e cancelara o assento de 
nascimento do extraditando no Brasil. Assim, estando judicialmente afastada a presunção 
“juris tantum” de veracidade do registro brasileiro, por decisão que, não obstante 
provisória, continuaria a projetar seus efeitos, não haveria óbice à análise do mérito do 
pedido de extradição. Nesse particular, embora o pleito extradicional não fosse a sede 
própria para a determinação da real nacionalidade do extraditando, inúmeros elementos de 
prova constantes dos autos reforçariam a convicção de que ele seria natural do Paraguai, lá 
gozando da condição de paraguaio nato. Nesse sentido, esses elementos corroborariam a 
decisão de 1º grau que cancelara o seu registro civil brasileiro. Ante o consignado, não 
seria aplicável ao caso em comento o art. 5º, LI, da CF, que veda a extradição do brasileiro 
nato. Ext 1393/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 25.8.2015. (Ext-1393) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Extradição e Princípio do “Non Bis in Idem” 
 
A extradição não será concedida, se, pelo mesmo fato em que se fundar o pedido extradicional, o 
súdito estrangeiro estiver sendo submetido a procedimento penal no Brasil, ou, então, já houver 
sido condenado ou absolvido pelas autoridades judiciárias brasileiras. Ao reafirmar esse 
entendimento, o Tribunal, por maioria, indeferiu pedido de extradição formulado pelo Governo da 
Suíça de nacional tanzaniano acusado de tráfico internacional de drogas (art. 19, 1 e 2, da lei suíça 
sobre drogas ilícitas) supostamente cometido, em 2008, entre São Paulo e Roma, via Genebra. 
Consignou-se que do cotejo entre a ordem de detenção e a denúncia oferecida contra o paciente 
aqui no Brasil, constatar-se-ia que os fatos versados naquela já seriam objeto de ações penais em 
trâmite na justiça brasileira, de modo a incidir a vedação imposta pelo art. 77, V, da Lei 6.815/80 
(“Art. 77. Não se concederá a extradição quando: ... V - o extraditando estiver a responder a 
processo ou já houver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o 
pedido;”). Determinou-se, por fim, a expedição de alvará de soltura, se por outro motivo o 
extraditando não estiver preso. Vencido o Min. Marco Aurélio que, considerado o princípio da 
territorialidade, deferia o pleito extradicional, porquanto teria havido também a prática de atos no 
território suíço. Ext 1174/Confederação Helvética, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.9.2010. 
(Ext-1174) 
 
Informativo STF nº 599 – 06 a 10 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Extradição. Nota Verbal e Referência a Ofício do Governo Requerente 
 
O Tribunal deferiu pedido de extradição instrutória, formulado pela República Oriental do Uruguai, 
de nacional uruguaio para fins do processamento de duas ações penais por delitos de homicídio e 
indeferiu o de extradição executória que visava ao cumprimento de uma pena privativa de 
liberdade de 3 anos e 6 meses, decorrente de condenação pela prática de furtos. No se refere ao 
pedido de extradição executória, observou-se que a nota verbal não teria mencionado os delitos de 
homicídio, mas se reportado aos autos do processo criminal no Uruguai com o seguinte nome: “três 
delitos de furto especialmente agravados em regime de reiteração real”, que constituiria, na 
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verdade, o título do processo. Afirmou-se, não obstante, que a nota verbal não limitaria o âmbito 
material das imputações, na medida em que fizera referência ao ofício do governo uruguaio no qual 
citados os delitos tanto de furto quanto de homicídio. Por outro lado, reputou-se indevidamente 
instruído o pleito executório, porquanto ausentes dos autos a data do trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória e informações sobre o tempo de prisão cautelar cumprida pelo 
extraditando no Estado requerente, o que inviabilizaria a contagem do prazo prescricional, tendo 
em conta a legislação brasileira.  Ext 1153/República Oriental do Uruguai, rel. Min. Ayres 
Britto, 5.8.2010. (EXT-1153) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Extradição com observância de restrição legal 
 
A 2ª Turma deferiu, com restrição, pleito extradicional requerido pela República da Argentina em 
que se postulava a entrega de nacional processado pelos crimes correspondentes, no Brasil, a 
latrocínio e roubo qualificado pelo resultado, previstos nos artigos 157, § 3º, in fine e 157, § 3º, 
primeira parte, ambos na forma do art. 69, todos do CP. Frisou-se que, de acordo com as 
legislações brasileira e argentina, os delitos não estariam prescritos. Asseverou-se que o pedido de 
extradição fora deferido sob a condição de que o Estado requerente assuma, em caráter formal, o 
compromisso de comutar eventual pena de prisão ou de reclusão perpétua em pena privativa de 
liberdade, com o prazo máximo de 30 anos, nos termos do art. 13 do tratado de extradição firmado 
entre os Estados Partes do Mercosul. Destacou-se, ainda, que o extraditando responde a processo-
penal no Brasil pela prática do crime de furto, aplicando-se, na espécie, o disposto no art. 89 da Lei 
6.815/90 (“Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, 
por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da 
conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 
67”). Em face do que disposto nessa norma, deferiu-se o pedido, com a restrição do art. 67 (Desde 
que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que 
haja processo ou tenha ocorrido condenação), observada a discricionariedade do Presidente da 
República. Ext 1133/República da Argentina, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.8.2011. (Ext-
1133) 
 
Informativo STF nº 635 – 8 a 12 de agosto, 2011   
(topo) 
 

Extradição e honorários advocatícios 
 
O exame de eventual descumprimento contratual por parte do extraditando com o seu advogado, 
bem como a confissão de dívida firmada em favor de seu defensor, se destituídos de elementos 
probatórios suficientes da licitude dos valores bloqueados, não podem ser apreciados em sede de 
extradição. Com base nessa orientação, a 2ª Turma resolveu questão de ordem em extradição no 
sentido de indeferir o pedido de levantamento de valores para o pagamento de honorários 
advocatícios devidos por nacional suíço entregue às autoridades daquele país. Na espécie, a defesa 
do estrangeiro requerera a liberação de valores apreendidos e acautelados junto ao Bancen e à CEF 
e consequente expedição de alvarás de levantamento das quantias em favor de seu representante 
legal. Argumentava, ainda, que os valores não teriam vínculo com os fatos apurados pela justiça 
suíça, porque frutos do trabalho do extraditando no Brasil. Posteriormente, apresentara confissão 
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de dívida, formalizada pelo extraditando, decorrente do não pagamento de honorários advocatícios, 
com pedido de liberação de quantia em favor do causídico. Destacou-se que, em razão de o 
processo de extradição competir, originariamente, ao STF, também a ele competiria apreciar pleito 
incidental de restituição ou levantamento de bens ou valores, perpetrado por terceiro. Asseverou-
se, todavia, que o direito sobre coisa ou moeda tidos em depósito dever-se-ia mostrar 
incontroverso e indene de dúvidas. Aduziu-se que, embora o Estado requerente não tivesse 
protestado pela apreensão ou devolução de numerário em instituição bancária nacional, os autos 
não conteriam elementos suficientes para aferir a procedência dos valores. Concluiu-se que a 
pretensão do advogado em satisfazer seus honorários submeter-se-ia à esfera cível competente, 
juízo em que obteria decisão executória, com fundamento em título extrajudicial — no caso, o 
contrato de serviço ou a confissão de dívida —, a legitimar a apropriação do montante relativo aos 
serviços prestados.  Ext 1125 QO/Confederação Helvética, rel. Min. Gilmar Mendes, 
24.4.2013. (Ext-1125) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Extradição e incidência do art. 366 do CPP 
 
A 2ª Turma acolheu, em parte, embargos de declaração para, sem alterar o julgamento, esclarecer 
que não caberia, em extradição passiva, indagar sobre ser o procedimento estrangeiro idêntico ou 
similar ao adotado na legislação pátria, mas, sim, se haveria, pela narrativa dos fatos, dupla 
tipicidade da conduta praticada para, então, saber se aplicável a legislação nacional sobre a 
prescrição penal. Os embargos foram opostos ao argumento de que o embargante já teria sido 
citado no Estado requerente. Pretendia-se, ainda, a manifestação da Corte quanto à 
constitucionalidade do art. 366 do CPP (“Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem 
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 
determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar 
prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”) e sua incidência no âmbito do processo 
extradicional, em face da necessidade de citação editalícia e decisão judicial de suspensão da 
prescrição. Aduziu-se que os embargos não mereceriam acolhida no que concerne à aplicação do 
art. 366 do CPP ao processo de extradição. Destacou-se jurisprudência do STF acerca da 
constitucionalidade da mencionada norma, inexistente qualquer incompatibilidade com a 
Constituição.  Ext 1218 ED/EUA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 19.3.2013. (Ext-1218) 
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 

Extradição e tipo previsto em tratado multilateral 
 
Por reputar atendidos os pressupostos do tratado firmado entre as partes, a 1ª Turma deferiu 
pedido de extradição formulado pelos Estados Unidos da América para fins de processamento de 
ações penais instauradas contra seu nacional pela suposta prática dos crimes de conspiração para o 
tráfico de software falsificado e de documentação falsificada de programa de computador. 
Assentou-se que, de acordo com a legislação do Brasil e do país requerente, não ocorrera a 
prescrição da pretensão punitiva. Ademais, destacou-se que os delitos imputados ao extraditando 
não teriam conotação política e que o pleito estaria devidamente instruído. Afirmou-se que o 
requisito da dupla tipicidade (Lei 6.815/80, art. 77) também fora satisfeito. Rejeitou-se, ainda, a 
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alegação acerca da inexistência de previsão dos crimes no tratado bilateral estabelecido entre 
ambos os Estados, de modo a obstar a extradição. Aduziu-se ser possível a extradição, ainda que o 
crime não esteja previsto no tratado bilateral em comento, desde que o tratado multilateral — no 
caso, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional — disponha sobre 
a hipótese de tipificação da conduta pelos ordenamentos internos e estes efetivamente a 
tipifiquem. Por fim, consignou-se que a detração do tempo de prisão preventiva a que submetido o 
extraditando no Brasil deveria ser efetuada. Ext 1212/Estados Unidos da América, rel. Min. 
Dias Toffoli, 9.8.2011. (Ext-1212) 
 
Informativo STF nº 635 – 8 a 12 de agosto, 2011   
(topo) 

 

Extradição executória e soberania estatal 
 
A omissão de declarações ao fisco espanhol, objetivando a supressão de tributos, 
corresponde ao crime de sonegação fiscal tipificado no art. 1º, I, da Lei 8.137/1990, a 
satisfazer a exigência da dupla incriminação, que prescinde da absoluta identidade entre os 
tipos penais. A impossibilidade da conversão da pena de multa em prisão em decorrência 
de seu descumprimento é questão não afeta à jurisdição brasileira, sob pena de afronta à 
soberania do Estado na regulação de seus institutos penais. Com base nessa orientação, a 
Primeira Turma, por maioria, deferiu pedido de extradição formulado pelo Governo da 
Espanha. Na espécie, tratava-se de pleito de extradição executória para que o extraditando 
cumprisse o restante da pena, que fora acrescida de cinco meses em razão do 
inadimplemento da pena de multa. A Turma esclareceu não se tratar de dívida, porém, de 
pena acessória a uma pena criminal, com característica de sanção penal. Destacou que o 
Estado requerente deverá firmar o compromisso de descontar da pena o tempo de prisão 
do extraditando no território brasileiro para fins de extradição. Assinalou que a ausência de 
legislação a respeito da competência do Estado requerente para o processo e o julgamento 
não teria relevância em face do princípio da territorialidade, aplicável em se tratando de 
prática delituosa contra o seu fisco. A alegada prescrição da pretensão punitiva seria 
impertinente, porquanto se trataria de sentença penal transitada em julgado, vale dizer, de 
questão afeta à prescrição da pretensão executória. A inexistência de comprovação dos 
marcos interruptivos do curso prescricional não impossibilitaria verificar a inocorrência da 
causa extintiva da pena, mercê de o art. 133 do Código Penal espanhol dispor que o prazo 
prescricional da pretensão executória começaria a fluir do trânsito em julgado da sentença 
(2.2.2011), ou seja, entre o marco inicial e a presente data não teria transcorrido o lapso 
prescricional de cinco anos previsto na legislação espanhola. De igual forma, não estaria 
configurada a prescrição segundo a lei brasileira, que prevê o prazo prescricional de oito 
anos para a pena superior a dois anos e não excedente a quatro anos. Vencido o Ministro 
Marco Aurélio, que concluía não ser possível a entrega do extraditando. Lembrava que o 
Brasil subscrevera o Pacto de São José da Costa Rica e, com isso, fora revogada a prisão 
por dívida civil. Aduzia que não se coadunaria com nosso ordenamento jurídico a 
transformação de uma dívida em pena privativa de liberdade. Frisava que, em face do 
princípio da simetria, se o crime tivesse ocorrido no Brasil, os cinco meses que teriam sido 
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acrescidos em razão do inadimplemento da pena de multa resultantes da transformação 
não seriam cumpridos. Ext 1375/DF, rel. Min. Luiz Fux, 25.8.2015. (Ext-1375) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

HC: chefe da Interpol e competência   (P lenário) 
 
O STF não tem competência para julgar habeas corpus cuja autoridade apontada como coatora 
seja delegado federal chefe da Interpol no Brasil. Esse o entendimento do Plenário, que resolveu 
questão de ordem proposta pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do writ, no sentido de determinar 
a remessa dos autos à justiça federal de 1º grau. Cuidava-se de habeas corpus preventivo, 
impetrado em favor de equatoriano nacionalizado brasileiro, que teria notícia da existência de ação 
penal proposta, nos EUA, em seu desfavor, pelo suposto cometimento de crimes de corrupção, 
lavagem de dinheiro e formação de quadrilha. Por essa razão, a impetração alegava a existência de 
mandado de prisão expedido contra o paciente. O Tribunal aduziu que não haveria sequer pedido 
extradicional formalizado e que a autoridade apontada como coatora não seria responsável pelo 
aludido mandado prisional. Destacou que a Corte já haveria firmado entendimento segundo o qual 
não teria competência para julgar caso análogo. Assim, impor-se-ia aguardar novo writ, em que 
apontada, como coatora, autoridade submetida à jurisdição do STF. Segundo o Ministro Teori 
Zavascki, ainda que o pedido de execução da prisão viesse por meio de exequatur, o STJ seria 
competente para autorizar a execução, mas não seria o executor. Este seria o juiz federal a quem o 
pleito fosse distribuído. Portanto, em qualquer hipótese, não se trataria de autoridade sujeita à 
jurisdição do STF. O Ministro Celso de Mello sublinhou que o paciente não seria detentor de 
prerrogativa de foro perante o STF. Ademais, os crimes pelos quais supostamente processado o 
paciente não teriam o condão de tornar extraditável sequer o brasileiro naturalizado, pois não se 
cuidaria de tráfico de entorpecentes ou de delitos perpetrados antes da naturalização. Seria 
também inviável que o STJ pudesse conceder exequatur para a execução, em território nacional, de 
mandado de prisão expedido por autoridade estrangeira. Esclareceu, ademais, que não seria viável, 
no caso, a homologação de sentença penal estrangeira para efeito de execução da pena privativa 
de liberdade, de modo que inexistiria possibilidade, mesmo que remota, de ofensa ao estado de 
liberdade do paciente. Precedente citado: HC 96074/DF (DJe de 21.8.2009).  HC 119056 QO/DF, 
rel. Min. Cármen Lúcia, 3.10.2013. (HC-119056) 
 
Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

HC e execução de sentença estrangeira 

A 1ª Turma concedeu habeas corpus em favor de condenado por roubo, lavagem de dinheiro e 
associação criminosa, pela Justiça da República do Paraguai, para afastar o ato de constrição, sem 
prejuízo de submissão do pleito ao STJ, na forma da legislação vigente. Na espécie, o Governo 
paraguaio formalizara pedido de extradição do nacional brasileiro e de seqüestro de bens 
supostamente adquiridos por ele no Brasil com o dinheiro oriundo do crime. A AGU, no entanto, 
cientificara ao Estado requerente a impossibilidade de se conceder a extradição de brasileiro nato e 
propôs medida cautelar objetivando o atendimento do segundo pedido, o qual fora deferido por juiz 
federal com fulcro no art. 2º, f, c/c o art. 22 do Protocolo de Assistência Mútua em Assuntos Penais 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1375&classe=Ext&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo796.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo796.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=119056&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=119056&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo722.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo722.htm


Data da atualização: 10.02.2017       página 16 de 22 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br 

(Acordo de Cooperação Internacional). Dessa decisão, o paciente propusera Reclamação no STJ 
sob a alegação de o juiz federal ser absolutamente incompetente para o deferimento das 
diligências requeridas. Reputou-se tratar de ato de constrição patrimonial do paciente — seqüestro 
seguido de expropriação —, a ser implementado no Estado brasileiro. Enfatizou que, nos termos do 
art. 105, I, i, da CF, a competência para homologação de sentença ádvena e concessão de 
exequatur a cartas rogatórias é do STJ. Ressaltou-se que, aos juízes federais, caberia apenas a 
execução desses instrumentos jurídicos, como previsto no art. 109, X da CF. Ademais, protocolo de 
assistência mútua em assuntos penais não se sobreporia aos ditames constitucionais. Destacou-se, 
ainda, que o próprio protocolo, em seu art. 7º revelaria que a cooperação dar-se-ia segundo as 
normas existentes no país requerido. Esse entendimento seria robustecido pelo fato de a lei maior 
jungir a execução de atos no território brasileiro decorrentes de pronunciamento de órgão ou 
autoridade judicial estrangeira ao crivo do STJ. Por fim, assinalou-se que a existência de acordo de 
cooperação entre os países não dispensaria formalidade essencial à valia do ato, incumbindo ao 
STJ verificar a observância dos requisitos previstos no art. 15 da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro. O Min. Luiz Fux apontou para o uso indevido do writ em hipótese na qual não 
esteja em jogo a liberdade de ir e vir. Porém, assinalou que, no caso em tela, caberia um 
balanceamento dos interesses: de um lado, a questão formal, que seria o descabimento desse 
remédio em situações a envolver patrimônio e, de outro, o abalo acerca da soberania nacional. No 
sopesamento de valores, prevaleceria este último. HC 105905/MS, rel. Min. Marco Aurélio, 
11.10.2011. (HC-105905) 

Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Nacionalidade. Cancelamento de naturalização e via jurisdicional – 4 
(P lenário) 

Deferida a naturalização, seu desfazimento só pode ocorrer mediante processo judicial (CF: “Art. 
12. § 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: I - tiver cancelada sua 
naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse nacional”). Essa a 
orientação do Plenário que, ao concluir julgamento, por maioria, proveu recurso ordinário em 
mandado de segurança no qual se discutia a possibilidade de o Ministro de Estado da Justiça, por 
meio de ato administrativo, cancelar o deferimento de naturalização quando embasada em 
premissa falsa (erro de fato) consistente, na espécie, em omitir-se a existência de condenação em 
momento anterior a sua naturalização — v. Informativo 604. Asseverou-se que a cláusula do inciso 
I do § 4º do art. 12 da CF seria abrangente, a revelar que o cancelamento da naturalização deveria 
ocorrer por sentença judicial. Ademais, ressaltou-se que a referência feita na parte final do aludido 
preceito, ao apontar uma causa, seria simplesmente exemplificativa, haja vista a infinidade de 
situações que poderiam surgir, a desaguarem no cancelamento da naturalização. Por conseguinte, 
declarou-se a nulidade da Portaria 361/2008, do Ministro de Estado da Justiça, de modo a 
restabelecer-se a situação do recorrente como brasileiro naturalizado em todos os órgãos públicos, 
sem prejuízo de que a condição de naturalizado fosse analisada judicialmente, nos termos do art. 
12, § 4º, I, da CF. Assentou-se, ainda, a não recepção do art. 112, §§ 2º e 3º, da Lei 6.815/80 
(Estatuto do Estrangeiro) pela atual Constituição. Nesse ponto, a Min. Cármen Lúcia declarava o 
não recebimento apenas do mencionado § 3º. Salientava a adesão brasileira à Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas, que, em seu art. 8º, § 4º, preveria, na hipótese em comento, também a 
atuação de órgão independente. Entretanto, consignava que o Ministro de Estado da Justiça, tendo 
em conta vinculação hierárquica ao Chefe do Poder Executivo, não deteria essa competência. 
Vencido o Min. Ricardo Lewandowski, relator, que denegava o recurso por reputar possível esse 
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cancelamento pela via administrativa, quando descobertos vícios no seu processo. RMS 
27840/DF, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
7.2.2013. (RMS-27840) 

Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 
 

Pedido de reextradição e prejudicialidade 
 
O anterior deferimento de extradição a outro Estado não prejudica pedido de extradição por fatos 
diversos, mas garante preferência ao primeiro Estado requerente na entrega do extraditando. Com 
base nesse entendimento, a 2ª Turma deferiu, em parte, pedido de extradição instrutória 
formulada pela República Italiana. No caso, a República Argentina requerera a extradição do 
acusado, deferida pela Corte nos autos da Ext 1.250/República Argentina (DJe de 24.9.2012), por 
suposto crime de tráfico e associação para o tráfico internacional de entorpecentes, em decorrência 
de fato que teria ocorrido em abril de 2008. Na presente extradição, a imputação referir-se-ia à 
hipotética prática de tráfico de entorpecente ocorrida entre novembro e dezembro de 2007. A 
Turma concluiu que o Estatuto do Estrangeiro permitiria a reextradição a outro país, desde que 
houvesse consentimento do Estado brasileiro (“Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o 
Estado requerente assuma o compromisso: ... IV - de não ser o extraditando entregue, sem 
consentimento do Brasil, a outro Estado que o reclame”). Destacou que o Decreto 5.867/2006, que 
promulgou o Acordo de Extradição entre os Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e a 
República do Chile, também reafirma a possibilidade de reextradição a terceiro Estado (“Artigo 15. 
Da Reextradição a um Terceiro Estado. A pessoa entregue somente poderá ser reextraditada a um 
terceiro Estado com o consentimento do Estado Parte que tenha concedido a extradição, salvo o 
caso previsto na alínea ‘a’ do artigo 14 deste Acordo. O consentimento deverá ser solicitado por 
meio dos procedimentos estabelecidos na parte final do mencionado artigo”). Consignou a 
possibilidade de não efetivação da extradição pelo primeiro Estado requerente quando a extradição 
fosse instrutória e o estrangeiro viesse a ser absolvido, o que viabilizaria sua entrega ao segundo 
Estado requerente. Ademais, destacou que, caso a República da Argentina viesse a desistir da 
extradição, o estrangeiro poderia ser entregue ao Estado italiano. Ressalvou, em todas essas 
hipóteses, o cumprimento de pena por condenação no Brasil (Estatuto do Estrangeiro, art. 89). 
Quanto ao mérito, entendeu atendidos os requisitos da dupla tipicidade e da não ocorrência de 
prescrição. Por fim, afirmou que o fato de o extraditando possuir filho brasileiro não constituiria 
óbice ao deferimento da extradição.  Ext 1276/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.3.2014. 
(EXT-1276) 
 
Informativo STF nº 740 – 24 a 28 de março, 2014  
(topo) 
 

PPE: ausência de tratado e pedido não regularizado   (P lenário) 
 
O Plenário revogou prisão preventiva para fins de extradição e indeferiu pedido extradicional 
formulado, pela República do Líbano, contra nacional daquele país, incluso na lista de “Difusão 
Vermelha” — relação de pessoas mais procuradas pela Interpol. O pleito fundamentara-se em 
condenação à pena de prisão perpétua pela prática do crime de tráfico internacional de drogas. 
Destacou-se que o Estado requerente, mesmo intimado para que, no prazo de 60 dias: a) 
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formalizasse o pedido de extradição; b) providenciasse cópia dos documentos necessários à 
aferição de ocorrência, ou não, de trânsito em julgado da condenação e de cópias das normas 
penais concernentes ao crime em questão, bem como de normas atinentes às penas 
correspondentes, à prescrição e a suas causas de interrupção e suspensão; c) esclarecesse os 
pressupostos que garantiriam a possibilidade jurídica de o país requerente formular pleito 
extradicional com base em promessa de reciprocidade; d) elucidasse sobre a possibilidade de 
libaneses naturalizados estarem sujeitos a pedido extradicional; e e) indicasse a autoridade libanesa 
com poderes para autorizar o oferecimento, em nome do Estado, de promessa de reciprocidade, a 
representação diplomática do requerente não atendera integralmente às exigências discriminadas 
nos itens “c” e “d”, o que impediria o prosseguimento do feito. Observou-se não bastar a cópia da 
nota verbal pela qual formalizada a solicitação, bem como da decisão judicial que decretara a 
custódia do extraditando e dos textos do Código de Processo Penal libanês a autorizar prisão 
cautelar para o processamento do pedido. Lembrou-se inexistir tratado de extradição entre os 2 
países. Ademais, o art. 30 do Código Penal do Estado requerente afirmaria que extradição apenas 
poderia ocorrer na existência de tratado. Assim, em face da carência de informações 
imprescindíveis para o regular prosseguimento do feito e de a segregação cautelar imposta já 
perdurar por longo período, apesar de reiterados pedidos da Corte para que a documentação 
necessária fosse juntada aos autos, determinou-se a revogação da prisão — com a consequente 
expedição de alvará de soltura a ser cumprido com as cautelas legais —, bem como fosse 
encaminhada cópia integral do feito ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
considerada a periculosidade do extraditando.  PPE 623/República do Líbano, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 29.6.2012. (PPE-623) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Prazo prescricional e suspensão condicional da pena - 1 
 
Durante a suspensão condicional da pena, não corre prazo prescricional (CP, art. 77 c/c o art. 
112). Com base nesse entendimento, a 2ª Turma afastou a alegada extinção de punibilidade do 
extraditando pela prescrição da pretensão punitiva estatal e deferiu a extradição. No caso, fora 
requerida a extradição executória de réu condenado, pela prática de crime de “fraude” mediante 
emissão de cheques sem provisão de fundos, a pena de três anos de prisão. A defesa sustentava a 
atipicidade da conduta imputada ao extraditando, a necessidade de sobrestamento do pedido de 
extradição em face da repercussão geral reconhecida nos autos do RE 608.898 RG/DF — em que 
se discute o tema da expulsão de estrangeiro que possui filho brasileiro nascido após o fato 
motivador da expulsão —, além da já mencionada extinção de punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva. A Turma concluiu que o pedido de extradição atenderia aos requisitos formais 
exigidos na legislação de regência. O Estado requerente teria demonstrado a competência 
jurisdicional para a instrução e julgamento dos crimes impostos ao extraditando, além de ter 
instruído seu pedido com cópia de sentença final de privação de liberdade e dos demais 
documentos exigidos pelo art. 80 da Lei 6.815/1980. Esclareceu que, tendo em vista o sistema de 
contenciosidade limitada adotado pelo Brasil, não seria possível analisar a aplicabilidade e as 
implicações do novo Código Penal do país requerente, que teria entrado em vigor em 2014. 
Mencionou que essa matéria deveria ser debatida no juízo de origem. Registrou o disposto no 
Verbete 421 da Súmula do STF (“Não impede a extradição a circunstância de ser o extraditando 
casado com brasileiro ou ter filho brasileiro”). Explanou que a questão debatida no RE 608.898 
RG/DF trataria de expulsão e não de extradição, institutos que não se confundiriam. 
Ext 1254/Romênia, rel. Min. Teori Zavascki, 29.4.2014. (Ext-1254) 
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Informativo STF nº 744 –  28 de abril a 2 de maio, 2014 
(topo) 
 

Prazo prescricional e suspensão condicional da pena - 2 
 
A Turma consignou que teria sido reconhecido o dolo específico de lesar vítimas ao se perpetrar o 
crime de “fraude” mediante emissão de cheques sem provisão de fundos. Dessa forma, teria sido 
atendido o requisito da dupla tipicidade, pois, no caso concreto, o aludido crime de “fraude” 
corresponderia ao crime de estelionato previsto no art. 171, “caput”, do CP. Observou que, em 
relação à legislação penal brasileira, o prazo prescricional seria calculado nos termos do art. 109, 
IV, c/c o art. 112, I, ambos do CP, de modo que a prescrição se aperfeiçoaria em oito anos a partir 
de setembro de 2005. No cômputo do prazo prescricional seria necessário, porém, observar a 
suspensão da pena — de sua concessão até sua revogação —, período em que a prescrição 
também estaria suspensa. Assim, iniciada a contagem em setembro de 2005, suspensa em 
fevereiro de 2006, e retomada em fevereiro de 2007, a prescrição da pretensão executória 
somente ocorreria, em princípio, em outubro de 2014. Assinalou que, pela legislação penal de 
origem, o prazo de prescrição da pretensão executória, também de oito anos, só se teria iniciado 
na data em que se tornara definitiva a revogação da suspensão da execução da pena, e deveria 
ser contado somente a partir de fevereiro de 2007, ocasião em que fora determinada a revogação 
do benefício. Por fim, determinou o imediato recolhimento do extraditando com direito a detração 
do tempo em que estivera preso no Brasil por força do pedido de extradição. 
Ext 1254/Romênia, rel. Min. Teori Zavascki, 29.4.2014. (Ext-1254) 
 
Informativo STF nº 744 –  28 de abril a 2 de maio, 2014 
(topo) 
 
 

Prisão para extradição e adaptação ao regime semiaberto – 1    
 
A 2ª Turma acolheu questão de ordem suscitada pelo Ministro Gilmar Mendes (relator) no 
sentido de deferir a adaptação de prisão para extradição às condições do regime 
semiaberto. No caso, o extraditando fora condenado no Brasil à pena unificada de 32 anos, 
um mês e 20 dias de reclusão, pelos crimes de homicídio, lavagem de dinheiro e uso de 
documento falso, já tendo sido cumpridos cerca de 11 anos e três meses de prisão. 
Deferida a extradição instrutória, fundada em acusações da prática de crimes patrimoniais 
não violentos, aguardar-se-ia cumprimento de pena privativa de liberdade imposta no Brasil 
para a sua execução. A Turma, de início, afastou a alegação de prescrição da pretensão 
punitiva. Ressaltou que haveria a suspensão da prescrição, por ambos os ordenamentos 
jurídicos. Salientou que, na hipótese de condenação no Brasil, o Estatuto do Estrangeiro 
(Lei 6.815/1980, art. 89) condicionaria a execução da extradição — entrega do extraditando 
ao Estado requerente — ao cumprimento da pena aqui imposta, ressalvada a faculdade de 
o Poder Executivo optar pela entrega imediata. Ponderou que, enquanto não efetivada a 
entrega, conviveriam dois títulos de prisão. Um, a sentença condenatória que embasaria a 
execução penal. Outro, a ordem de prisão para extradição. Na execução penal, o 
condenado poderia satisfazer os requisitos para cumprir a pena no regime semiaberto ou 
no aberto. No entanto, a prisão para extradição seria uma prisão processual que, via de 
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regra, seria executada em regime semelhante ao fechado. Cumulando-se as duas ordens de 
prisão, prevaleceria a mais gravosa. Isso não decorreria de hierarquia entre a ordem do 
STF e a do juiz da execução, pois bastaria um título de prisão para aplicar o regime mais 
gravoso. Dessa forma, se persistisse a prisão para a extradição em todos seus efeitos, o 
extraditando cumpriria, em regime integralmente fechado, a pena em execução no Brasil. A 
execução da pena nesse regime reduziria sobremaneira o espaço da individualização da 
pena. Assim, seria necessário buscar critérios para, na medida do possível, compatibilizar a 
individualização da pena na execução penal com a extradição. Ext 893 QO/República 
Federal da Alemanha, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.3.2015. (Ext-893) 
 
Informativo STF nº 777 – 9 a 13 de março, 2015  
(topo) 
 
 

Prisão para extradição e adaptação ao regime semiaberto – 2 –    
 
A Turma observou que o juízo da execução estaria limitado pelos termos do título e pelo 
comportamento superveniente do executado. Não poderia, dessa maneira, inserir o 
executado em regime mais gravoso do que o da condenação, ou indeferir a progressão de 
regime àquele que satisfizesse as condições objetivas e subjetivas. Por outro lado, o STF, 
na qualidade de juízo da extradição, teria condições de avaliar a prisão do ponto de vista 
de sua necessidade para assegurar a entrega do extraditando e, durante a execução da 
pena, garantir a ordem pública e a ordem econômica. Diante disso, a prisão para 
extradição não impediria o juízo da execução penal de deferir progressões de regime. 
Entretanto, essa providência seria ineficaz até que o STF deliberasse acerca das condições 
da prisão para extradição. Destarte, o STF teria a competência para alterar os termos da 
prisão para extradição e adaptá-la ao regime de execução da pena. Essa adaptação não 
seria automática, pois seria necessário observar as balizas do art. 312 do CPP. Além disso, 
levaria em conta a eventual necessidade da prisão para extradição em regime mais 
rigoroso do que o da execução penal. Na espécie, a manutenção da prisão para extradição 
em regime fechado seria desnecessária. O extraditando já cumprira mais de 11 anos de 
pena privativa de liberdade no Brasil e seu comportamento seria bom, conforme atestado 
pelo juiz da execução penal. Assim, a manutenção do extraditando em regime fechado 
não seria indispensável para a garantia da ordem pública. Além disso, nada impediria que 
o Poder Executivo optasse pela entrega do extraditando antes de esgotado o prazo 
máximo de prisão. Desse modo, na hipótese dos autos, a prisão para extradição deveria 
ser adaptada ao regime semiaberto. Com isso, o extraditando poderia gozar dos benefícios 
compatíveis com esse regime, como as saídas temporárias e o trabalho externo. Contudo, 
essa decisão não impediria o juízo da execução de prosseguir na fiscalização disciplinar do 
condenado e, se fosse o caso, regredir o regime prisional. Ext 893 QO/República 
Federal da Alemanha, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.3.2015. (Ext-893) 
 
Informativo STF nº 777 – 9 a 13 de março, 2015  
(topo) 
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Prisão preventiva. Prazo para a Regularização do Pedido. 
 
O Tribunal decidiu questão de ordem em pedido de prisão preventiva para fins de extradição, no 
sentido de conceder, ao Estado requerente, prazo final de sessenta dias, a fim de que forneça os 
documentos necessários para a formalização do pleito extradicional. Salientou-se que já teriam sido 
disponibilizadas duas outras oportunidades nos autos e que, em razão do mandado de prisão 
preventiva, o extraditando se encontraria preso há cerca de um ano. Destacou-se a jurisprudência 
da Corte segundo a qual o pleito deve ser arquivado, quando não atendida a determinação pela 
segunda vez. Entretanto, dadas as particularidades do caso, dentre elas o fato de o extraditando 
estar incluso na lista de “Difusão Vermelha” — relação de pessoas mais procuradas pela Interpol —, 
reputou-se devida a concessão de nova oportunidade para a juntada dos documentos, não 
havendo excesso de prazo na prisão. Vencidos os Ministros Ayres Britto e Marco Aurélio, que 
entendiam que o prazo fixado no Estatuto do Estrangeiro para a regularização do pedido 
extradicional não deveria ser flexibilizado em demasia.  PPE 623-QO/República do Líbano, rel. 
Min. Cármen Lúcia, 1º.7.2010. (PPE-623) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 

 

Tráfico de Drogas e Condutas Afins. Extradição e Princípio do “Non Bis 
in Idem” 

 
A extradição não será concedida, se, pelo mesmo fato em que se fundar o pedido extradicional, o 
súdito estrangeiro estiver sendo submetido a procedimento penal no Brasil, ou, então, já houver 
sido condenado ou absolvido pelas autoridades judiciárias brasileiras. Ao reafirmar esse 
entendimento, o Tribunal, por maioria, indeferiu pedido de extradição formulado pelo Governo da 
Suíça de nacional tanzaniano acusado de tráfico internacional de drogas (art. 19, 1 e 2, da lei suíça 
sobre drogas ilícitas) supostamente cometido, em 2008, entre São Paulo e Roma, via Genebra. 
Consignou-se que do cotejo entre a ordem de detenção e a denúncia oferecida contra o paciente 
aqui no Brasil, constatar-se-ia que os fatos versados naquela já seriam objeto de ações penais em 
trâmite na justiça brasileira, de modo a incidir a vedação imposta pelo art. 77, V, da Lei 6.815/80 
(“Art. 77. Não se concederá a extradição quando: ... V - o extraditando estiver a responder a 
processo ou já houver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o 
pedido;”). Determinou-se, por fim, a expedição de alvará de soltura, se por outro motivo o 
extraditando não estiver preso. Vencido o Min. Marco Aurélio que, considerado o princípio da 
territorialidade, deferia o pleito extradicional, porquanto teria havido também a prática de atos no 
território suíço. Ext 1174/Confederação Helvética, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.9.2010. 
(Ext-1174) 
 
Informativo STF nº 599 – 06 a 10 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
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